
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 030/2025 
Processo Administrativo Nº 02.19.00.0632/2025 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147 /2014, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade 

PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
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ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde 

OBJETO 
Contratação complementar de empresa especializada na prestação de serviços médicos em clínica geral 
para atender as demandas do Hospital Municipal de Imperatriz - HMI, Hospital Municipal Infantil de 
Imperatriz - HMII, Unidade de Pronto Atendimento - UPA São José e Departamento da Atenção Primária à 
Saúde - DAPS. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 17.470.604,40 (dezessete milhões, quatrocentos e setenta mil, seiscentos e quatro reais e quarenta 
centavos) 

PORTAL UTILIZADO: Licita Imperatriz 

ENDEREÇO DO PORTAL: www.licitaimperatrizma.com.br 

DATA: 04 de dezembro de 2025. 

HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: licitacao@imperatriz.ma.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
ELIZANGELA LIMA ALENCAR 

AUTORIDADE COMPETENTE 

FLAMARION DE OLIVEIRA AMARAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 1,00 (um real) 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (NOVENTA) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar nQ 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, Ili , Lei Complementar nQ 123/ 06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §39, Lei Complementa r nQ 123/06) 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.1. A presente licitação tem por objeto contratação complementar de empresa especializada na 

prestação de serviços médicos em clínica geral para atender as demandas do Hospital Municipal 

de Imperatriz - HMI, Hospital Municipal Infantil de Imperatriz - HMII, Unidade De Pronto 

Atendimento - UPA São José e Departamento da Atenção Primária À Saúde - DAPS, conforme as 

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

02.19.00.10.301.0086.2263 
Fonte: 

Projeto/ Atividade : Manutenção da Atenção Primaria - Capacitação 
Ponderada . 

1600 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . 
Despesa: 1368 

02.19.00.10.302.0090.2627 
Fonte : 

Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço de atendimento de urgência UPA 
SÃO JOSÉ. 

1600 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
Despesa: 1449 

02.19.00.10.302.0127.2274 Fonte: 
Projeto/Atividade: Manutenção das atividades e projetos do HMI e HMII. 1600 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juríd ica. 
Despesa : 1471 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, 

que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive 

quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto 

deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema " LICITA 

IMPERATRIZ" através do site www.licitaimperatrizma.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventua is danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, em se 

tratando de aquisição, os itens ou lotes, conforme o critério de adjudicação com valores até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), são de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3 .2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3 .5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
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público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3 .8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3 .9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.10. 

3.3.11. 

3.3.12. 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme§ 12 do art. 92 da Lei n2 14.133, de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

3.6. Neste certame não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, tendo em 

vista que O objeto licitado exige a prestação de serviços médicos contínuos, com padrões unificados 

de atendimento, controle de qualidade, gestão centralizada de profissionais e resposta rápida a 

eventuais urgências. A divisão da execução entre empresas consorciadas comprometeria a 

eficiência operacional, dificultando a fiscalização contratual, o gerenciamento de escalas médicas e 

a responsabilização por eventuais falhas na prestação do serviço. A não admissão de consórcios 

também visa a simplificação da fase de habilitação e da gestão contratual, em conformidade com 

os princípios da economicidade, eficiência e celeridade, conforme disposto no art. 52 da Lei n2 

14.133/2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art.17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.1.1. 

4.1.2. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. 

4.4.3 . 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ili e IV do art. lQ e no inciso Ili do art. SQ da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nQ 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts . 42 a 49, observado o disposto nos§§ lQ ao 3Q 

do art. 4Q, da Lei n.Q 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nQ 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de val idade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública . 
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4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Termo 

de Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3 . A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
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7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

7.2 . A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

7.3 . O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acess ível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7 .11.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. 

7.11.1.3. 

7.11.1.4. 

7.11.1.5. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública . 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 
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7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11.2.2. 

7.11.2.3 . 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

7.11.2.3.2. 

ou por oferecer melhor lance. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores . 

7.11.3 . Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

7.11.3.2. 

7.11.3 .3. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública . 
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A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

7.12.1.2. 

7.12.1.3. 

7.12.1.4. 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei ; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

7.12.2.2. 

7.12.2.3. 

7.12.2.4. 

Estado em que este se localize; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pa ís; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi , nos limites 
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previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

8.3 .4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

8.3 .5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma : 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili , da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 
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microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência . 

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sed iada localmente ou reg ionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes . 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após defin ido o resultado do julgamento. 

9.3 .1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta . 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. 

10.1.3. 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam­

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.8.2. 

10.8.3. 

10.8.4. 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.9.2. 

10.9.3 . 

10.9.4. 

10.9.5. 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 
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10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

10.9.5.2 . Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove : 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global est imado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta . 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

proced imento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §1!!, da Lei n!! 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam sol icitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.10. 

11.11. 

11.12. 

11.13. 

11.14. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habil itação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico­

financeira , haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por li citante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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11.15. 

11.16. 

11.17. 

11.18. 

11.19. 

11.20. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nQ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atend imento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12. DA AMOSTRA 
12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA 
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

14. DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nQ 

14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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14.2.2. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

int imação da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá recons iderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. As regras relacionadas às infrações administrativas e sanções estão estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

16.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

16.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

16.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço www.licitaimperatrizma.com.br, assim como 

através do Portal da Transparência do Município de Imperatriz e vincularão os participantes e a 

Administração. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

17.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

17.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura . 

17.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública . 

17.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

17.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota 
de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte : 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

17.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

17.8.2 . Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

17.8.3. Nas licitações por entregas parceladas, será priorizado a aquisição dos produtos das cotas 

reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

17.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

17.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Agente de Contratação em contrário. 

17.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

17.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as disposições 
constantes das Le is no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes . 

17.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 
Imperatriz- MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitaimperatrizma.com.br 
e www.imperatriz.ma .gov.br. 

17.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso 

IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de 
outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado 
diploma legal. 

18. ANEXOS 

Anexo I Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I Estudo Técnico Preliminar - ETP 

Anexo li Modelo de proposta de preços 
---- -- -----

Anexo Ili Minuta do Termo de Contrato 

Imperatriz - MA, 13 de novembro de 2025. 
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ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ SUS 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 032/2025 

Secretaria Municipal de Saúde de Imperatriz/MA 

Processo Administrativo nº 02.19.00.0632/2025 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação complementar de empresa especializada na prestação de serviços médicos em 
cl ínica geral para atender as demandas do Hospital Municipal de Imperatriz - HMI, Hospital Municipal 
Infantil de Imperatriz - HMII , Unidade De Pronto Atendimento - UPA São José e Departamento da 
Atenção Primária à Saúde - DAPS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento . 

LOTE 1 • HMIIHMII 

DESCRIMINAÇÃO/CATSER 14338 APRES. QUANT. VALOR VALOR 
UNIT. MÉDIO MENSAL 

Plantão presencial de 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, sete dias por semana para PLANTÃO 62 

R$ R$ 
alendimento no pronto socorro do HMI - 2.960,9200 183.577,0400 
02 médicos 

Plantão presencial de 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, sete dias por semana para 

PLANTÃO 31 
R$ R$ 

atendimento na Sala Vermelha do HMI - 2.960,9200 91 .788,5200 
01 médico 

Plantão presencial de 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, sete dias por semana para PLANTÃO 31 R$ R$ 
atendimento na Observação do HMI - 01 2.960 ,9200 91.788 ,5200 
médico 

Plantão presencial de 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, sete dias por semana para R$ R$ 
atendimento PEDIÁTRICO ·no pronto PLANTÃO 93 

3.185,9200 296.290,5600 
socorro do Hospital Infantil de 
Imperatriz - 03 médicos 

TOTAL ANUAL LOTE 1 

LOTE li - UPA SÃO JOSÉ 

Plantão presencial de 24 (vinte e quatro) 
horas por dia , sete dias por semana para PLANTÃO 62 

R$ R$ 
atendimento no pronto socorro da UPA 2.960 ,9200 183.577,0400 
São José - 02 médicos 

Plantão presencial de 24 (vinte e quatro) 
horas por dia , sete dias por semana para PLANTÃO 31 

R$ R$ 
atendimento PEDIATRICO no pronto 3.1 85,9200 98.763,5200 
socorro da UPA São José • 01 médico 

TOTAL ANUAL LOTE li 

LOTE Ili. ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

Serviços médicos de clinica gerai para 
atend imento nas Unidades Básicas de 
Saúde do Departamento da Atenção UNIDADE 53 

R$ R$ 
Primária à Saúde • DAPS, de segunda a 9.624,5000 510.098,5000 
sexta feira , com carga horária de 40 horas 
semanais - 53 médicos 

TOTAL ANUAL LOTE Ili 

TOTAL GERAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AV. DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, Nº 47 - CENTRO 

CEP: 65.903-270 IMPERATRIZ- MA. 

VALOR ANUAL 

RS 2.202.924,4800 

R$ 1.101.462,2400 

R$ 1.101.462,2400 

R$ 3.555.486, 7200 

R$ 7.961 .335,6800 

R$ 2.202.924,4800 

RS 1.185.162,2400 

R$ 3.388.086,7200 

R$ 6.121 .182,0000 

R$ 6.121 .182,0000 

R$ 17.470.604,40 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ SUS 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são comuns, pois consistem em atendimentos 
médicos de cl ínica geral com especificações padronizadas e de ampla oferta no mercado. 

1.3. O serviço é enquadrado como continuado , tendo em vista sua necessidade permanente e 
ininterrupta para o atend imento à população. 

1 .4 . O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em re lação à vigência da contratação . 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantita tivos encontra-se pormenorizada em 
tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência . 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Prelim inares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 . 

Vistoria 

4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Especificação dos profissionais 

5.1. Comprovante do Registro no Conselho Regional de Medicina. 

5.2. Clínico Geral: Certificado / Diploma de conclusão de curso de Graduação em Medicina. 

5.3. Os profissionais que prestarem os serviços contratados deverão possuir carga horária 
compatlvel com as exigéncias de registro junto ao CNES, visando possibilitar o faturamento dos 
serviços prestados através do Sistema Único de Saúde. 

5.4. A contratada poderá realizar, durante a vigéncia contratual, trocas dos profissionais que 
executarão o serviço. Devendo ser apresentado previamente ao fiscal do contrato as documentações 
para análise da habilitação Técnica. Caso aprovado será feita a inclusão no parecer técnico do corpo 
clín ico da empresa. 

5.5. Caso o médico habilitado não esteja inscrito no conselho competente local o mesmo terá o 
prazo de 90 dias para inscrição no conselho competente local. 

5.6 . Caso a empresa não possua o CRM-MA, deverá seguir a RESOLUÇÃO CFM Nº 1.980/2011, 

onde informa no artigo 3º que as empresas, instituições, entidades ou estabelecimentos prestadores 

e/ou intermediadores de assistência à saúde com personalidade jurídica de direito privado devem 

registrar-se nos conselhos regionais de medicina da jurisdição em que atuarem, nos termos das Leis 
nº 06.839/80 e nº 9.656/98, onde o prazo imposto é de 30 dias para regularização. 
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5.7. Os Serviços serão realizados nas dependências do Hospital Municipal de Imperatriz, Hospital 
Municipal Infantil de Imperatriz, Unidade de Pronto Atendimento São José - UPA São José e 
Departamento de Atenção Primária à Saúde - DAPS. 

Da apresentação do corpo clínico 

5.8. Para a celebração do contrato, a empresa vencedora deverá apresentar os seguintes 
documentos, de, no mínimo, 05 profissionais para os hospitais e 53 profissionais para o 

Departamento de Atenção Primária à Saúde, além do responsável técnico, na seguinte ORDEM: 

a) Relação Nominal dos Profissionais, por Item; 

b) Declaração de Anuência dos Profissionais ; 

c) Comprovante do Registro no Conselho Regional de Medicina; 

d) Certificado / Diploma de conclusão de curso de Graduação em Medicina. 

Condições de execução 

5.9. A execução do objeto segu irá a seguinte dinâmica: 

5.9.1. Início da execução do objeto : Imediato. 

5.9.2. Os procedimentos a serem executados são: 

PRÉ-REQUISITOS DOS PROFISSIONAIS 

1. Comprovação do reg istro no Conselho 
Reg ional de Medicina. 
2. Certificado / Diploma de conclusão de curso 
de Graduação em Medicina . 
3. Para os plantões de Pediatria no HII e UPA 
São José: Certificado de conclusão de 
residência médica em Pediatria, reconhecida 
pela CNRM; ou título de especialista em 
Ped iatria reconhecido pela AMB; ou RQE 
registrado no CRM ou Experiência mínima de 1 
(um) ano em atendimento pediátrico, 
comprovada mediante declaração emitida pela 
instituição onde os serviços médicos foram 
prestados. 

Da especificação técnica 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Serviços médicos de clínico geral, em regime de 
plantão presencial 24 horas por dia, sete dias por 
semana, para os atendimentos no Hospital 
Municipal de Imperatriz - HMI e Hospital Infantil de 
Imperatriz - HMII e UPA São José, incluindo a 
emissão de pareceres médicos, quando 
solicitados. 

Visita diária aos pacientes internados no Hospital 
Municipal de Imperatriz. 

Serviços médicos de clínico geral para 
atendimento nas Unidades Básicas de Saúde do 
Departamento da Atenção Primária à Saúde -
DAPS, de segunda a sexta, com carga horária de 
40 horas semanais. 

5.1 O. Recrutar e/ou contratar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o corpo técnico em 
quantidade compatível com a perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato, cabendo-lhe 
efetuar todas as exigências legais ou regulamentares, fiscais e comerciais . 

5.11. Apresentar a CONTRATANTE a relação nominal dos profissionais indicados para os serviços, 
inclusive em caso de substituição, acompanhada dos respectivos títulos de qualificações, assim como 
as respectivas atualizações de reg istro junto ao Conselho Regional de Medicina, de modo a compor 
arquivo de prontuários funcionais sempre à disposição da contratante. 
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5.1 2. Utilizar, para a realização dos serviços, profissionais devidamente habilitados, reservando-se 
a CONTRATANTE o direito de exigir a substituição daqueles que comprovadamente não estejam 
cumprindo as exigências constantes do Termo de referência. 

5.13. Responsabil izar-se integralmente pelos seus profissionais, primando pela qualidade, 
desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante toda a vigência 
do contrato, dentro dos prazos e cond ições estipulados. 

5.1 4. A CONTRATANTE poderá rejeitar, com a devida justificativa, aqueles profissionais que, não 
preencham as condições contratuais para prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

5.15. A ausência de qualquer profissional ensejará a imediata substituição do mesmo nas 
qualificações semelhantes . 

5.16. Providenciar a correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à execução 
dos serviços de modo a evitar qualquer preju ízo à execução do objeto deste Termo de Referência , 
sob pena de apl icação das sanções previstas neste instrumento. 

5.17. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições e qualificações exigidas pela 
CONTRATANTE para a celebração do contrato. 

5.18. A CONTRATADA deverá seguir o Código de Ética da CONTRATANTE, bem como às normas 
admin istrativas internas. 

Outras informações relevantes 

5.19. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da Contratada com 
observância estrita nas Leis nº 8.080/90, nº 8.142/90 e Portaria MS-SAS nº 134 de 04 de abril de 
2011 e demais normas aplicáveis à espécie, sem prejufzo das disposições seguintes: 

5.20. Para os efeitos deste Contrato consideram-se profissionais da Contratada: 

5.20.1. O membro de seu corpo clínico e de profissionais; 

5.20.2. O profissional que tenha vinculo de emprego com a CONTRATADA; 

5.20.3. O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta serviços à 
CONTRATADA. ou que por esta seja autorizado. 

5.21 . Equipara-se ao profissional autônomo definido no item anterior a empresa, grupo, sociedade 
ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área de saúde. 

5.22. Não poderão fazer parte do corpo da Contratada, sócio-gerente, diretor ou responsável 
técnico que seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Públ ica Municipal. 

5.23. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados. 

5.24. Sem preju ízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatização suplementar exercidos 
pela Contratante sobre a execução do objeto deste Contrato, a CONTRATADA reconhece a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS, decorrente 
da Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.142/90), além das Normas Operacionais da Saúde. 

5.25. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste CONTRATO, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a Contratante ou para o Ministério da Saúde. 

5.26. A CONTRATADA disponibilizará ao CONTRATANTE, a escala contemplando o período de 
um mês indicando os profissionais médicos de plantão e os dias de atuação em que serão 
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executados os serviços objeto do presente contrato e atendimento das hecessidades dos usuários do 
sus. 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila . 

6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade , admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim . 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Preposto 

6.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

6.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa , hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato , 
ou pelos respectivos substitutos. 

6.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.9 . O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

6.1 O. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.11 . O fiscal do contrato informará ao gestor do contato , em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência , para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras , se for o caso. 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato . 

6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato , em tempo hábi l, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.14. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos , sol icitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais , o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis , quando ultrapassar a sua competência . 

Gestor do Contrato 

6.16 . Cabe ao gestor do contrato : 

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fi scalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço , do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas , informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos Indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações . 

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal , conforme o caso. 

6.1 6.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

6.16. 7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato . 

6.16.8. receber e dar encaminhamento imediato: 

6.16.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, 
conforme o art. 2°, inciso 111 , do Decreto n.0 12.174/2024; 

6.16.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas 
obrigações trabalhistas , enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério 
Público, Defensoria Públ ica ou por qualquer outro meio idôneo. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.1 . Os serviços serão recebidos provisoriamente , no prazo de 5 (cinco) dias , pelo fiscal do 
contrato , mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo . 
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7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga . 

7.3 . O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

7.4 .1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito , com a entrega do último; 

7.4.2 . O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4 .3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4.4 . O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.4 .5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constan tes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários , devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.6 . Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório , por servidor ou comissão designada pela autoridade competente , após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

7 .6.1 . Emitir documento comprobatório da aval iação realizada pelos fiscais técnico , administrativo e 
setoria l, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventua is penalidades apl icadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7 .6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
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7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento , no va lor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comun icando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7 .9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsab il idade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7 .1 O. Para fins de liqu idação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, ta is como: 

7 .10.1 . o prazo de val idade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7 .10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cab íveis. 

7 .11 . Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura , ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 

Prazo de pagamento 

7 .13. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da fina lização 
da liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

7 .14. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7 .15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7 .16. O pagamento deverá ser efetuado mensalmente, em parcelas proporcionais aos serviços 
efetivamente rea lizados e atestados pela fiscalização , conforme o valor estipulado no contrato. 

7 .17. A Contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais , o termo circunstanciado 
devidamente assinado pelas partes , comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, 
Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS e com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT) e 
previdenciárias , bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços . 
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7 .18. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

7 .19. Após o interregno de um ano, e mediante solicitação do contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7 .20. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.21. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.22. Nas aferições fina is, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s ). 

7.23. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.24. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 

7.25. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1 . Comete infração administrativa , nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa : 

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

8.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

8.1.2.2 . recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ; ou 

8.1.2.4 . deixar de apresentar amostra ; 

8.1.2 .5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de va lidade de sua proposta; 

8.1.3.1 . recusar-se , sem justificativa, a assinar o contrato , ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1 .4. apresentar declaração ou documentação fa lsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

8.1 .5. fraudar a licitação 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
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8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal : 

8.2.1. advertência; 

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4 . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade . 

8.3 . Na aplicação das sanções serão considerados : 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias úteis , a contar da comunicação oficial. 

8.4 .1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado . 

8.5. As sanções de advertência , impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser apl icadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito desta 
Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.8. Poderá ser apl icada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 
8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1 .1, 8.1.2 e 8.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5° , da Lei n.0 14.133/2021 . 
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8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

8.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabi lização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para , no prazo de 15 (quinze) dias úteis , contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida , que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decísão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de in idoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento . 

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente . 

8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR LOTE. 

Regime de Execução 

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

9.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especia lmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais , tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov .br/ce is ): 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https ://1NWw . portaltra nsparencia .gov. br/sancoes/cnep) 

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário . 
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9.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

9.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 
ou encaminhar, quando sol icitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

9.1 O. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolh imento dessas contribuições. 

9.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.14. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.1 5. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor; 

9.16. Sociedade empresária , sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.17. Sociedade empresária estrangeira : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial , agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa OREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020. 

9.18. Sociedade simples : inscrição do ato constitutivo no Registro Civi l de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.19. Fi lial , sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial , sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente , no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social , com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
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Jurídicas da respectiva sede, além do reg istro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971 . 

9.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.23. Prova de regularidade fisca l perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.25. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7° , XXXIII , da Constituição; 

9.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

9.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

9.28. Prova de regula ridade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.30 . O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.31 . certidão negativa de fa lência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.32. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liqu idez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas : 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = 

SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.32.1. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de 
habilitação, capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

9.32.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constitu ída há menos de 2 {dois) anos. 

9.32.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 

9.33. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura . 

9.34. O atendimento dos lndices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa. 

Qualificação Técnica 

9.35. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

9.36. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina do estado sede da 
empresa, em plena validade, comprovado por certidão atual izada emitida pelo CRM. 

9.37. Indicação do Responsável Técnico da empresa, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Medicina competente (CRM), com a devida comprovação de inscrição ativa e regular 
(ART) . 

9.38. Comprovação de vinculo do Responsável técnico com a empresa . O vínculo do profissional 
poderá ser comprovado por intermédio do contrato social (se sócio), ou da carteira de trabalho, ou do 
contrato de prestação de serviço, ou ficha de registro de empregado, ou outro documento 
correspondente. 

9.39. Juntada de cópia dos seguintes documentos do Responsável Técnico: 

a) Diploma de curso superior em Medicina; 

b) Comprovante de formação técnica por certificado de conclusão de residência médica 
reconhecida pela CNRM nas áreas de Clínica Médica , ou Medicina de Emergência, ou 
Pediatria ; ou 

c) Título de especialista reconhecido pela AMB, ou RQE registrado no CRM em área nas 
áreas de Clinica Médica, ou Medicina de Emergência , ou Pediatria; 

9.40 . Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso . 

9.41. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 
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9.41 .1. contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 01 (um) ano do fornecedor na 
prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, podendo ser aceito o somatório de 
atestados de períodos diferentes; 

9.41.2. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e 
endereço completo , devendo ser assinado por seus sócios / diretores / administradores / 
procuradores / gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função. 

9.41.3 . Será admitida, para fins de comprovação quantitativa, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante , desde que se refiram a serviços de urgência 
e emergência com cobertura médica 24h . 

9.41.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa interessada. 

9.41 .5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente. 

9.41.6. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias a comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela administração, cópia do contrato 
que deu suporte a contratação , endereço atua l da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

9.41 . 7. No caso de atestados emitidos por clín icas ou Instituições hospitalares privadas, a entidade 
atestadora deverá possuir cadastro ativo junto ao Conselho Regional de Medicina correspondente à 
época da realização do serviço . 

9.42. Alvará de fisca lização vigente, emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de 
Saúde da sede da empresa . Caso o alvará não conste o prazo de validade, considerar-se-á o prazo 
de 12 (doze) meses. 

9.43. Apresentação de Alvará de funcionamento em plena validade , emitido pelo município sede da 
empresa. 

9.44. Comprovante de registro da empresa no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(CNES). 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.45. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no Pa ís, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
in icialmente apresentados em tradução livre. 

9.46. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente , os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo , ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.47. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.48. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
forhecedor for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica , e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AV. 0ORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, Nº 47 - CENTRO 
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9.49. Serão aceitos reg istros de CNPJ de fo rnecedor matriz e fi lial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado tota l da contratação , é de R$ 17.470.604,40 (dezessete milhões, 
quatrocentos e setenta mil , seiscentos e quatro reais e quarenta centavos) , conforme custos unitários 
apostos na tabela contida no item 1.1. 

11 . ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11 .1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. 

a) A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

02.19.00 .10.301.0086.2263 
Fonte: 1600 

Projeto/Atividade: Manutenção da Atenção Primaria - Capacitação Ponderada. 
3.3 .90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
Desoesa: 1368 
02.19.00.10.302.0090.2627 
Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço de atendimento de urgência UPA SÃO Fonte:1600 
JOSÉ. 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jur íd ica. 
Despesa: 1449 
02.19.00 .10.302.0127 .22 74 

Fonte :1600 
Projeto/Atividade: Manutenção das atividades e projetos do HMI e HMII. 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
Despesa: 14 71 

11 .2. A dotação re lativa aos exercícios finance iros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei ·orçamentária respectiva e liberação dos créd itos correspondentes, mediante apostilamento. 

Imperatriz - MA, 1 O de novembro de 2025. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

APROVO E AUTORIZO NA FORMA 
DALEI 

Imperatriz-MA ..... ./ ..... ./ ... .. 

F~ll~,:OI.MIRA =::~.:'.-
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FLAMARION DE OLIVEIRA AMARAL 
Secretário Municipal da Saúde 

AV. 0ORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, Nº 47 - CENTRO 
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Unidade Requisitante 

;; Hospital Municipal de Imperatriz - HMI e Hospita l Municipal Infantil de Imperatriz - HMII 
,·,, Departamento da Atenção Primária à Saúde - DAPS 

·. J; Unidade de Pronto Atendimento São José - UPA São José 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

FLS 

A presente contra tação encontra-se em conformidade com o Plano de Contratações Anual 
exercício 2025, de acordo com o planejamento Prévio, real izado por esta Prefeitura . Item: 86. 
Conforme publicação no Diário Oficial, Decreto n2 015, de 20 de janeiro de 2025. 

,, Equipe de Planejamento 

,; Jessyca Cleyn Alves Poletto Braga, Rosilene Silva Sobral, Wi lka Vitória dos Santos Gomes 
: t. Representante da área técn ica : Ticiano Leite Melo - Matrícula 853743-2 

Problema Resumido 
O município de Imperatriz enfrenta grave déficit de médicos, tanto na Atenção Primária quanto 
nos serviços de Urgência e Emergência (HMI, HMI I e UPA São José). A insuficiência de profissionais 
compromete a continuidade dos atend imentos, gera risco de desassistência à população e pode 
provocar sobrecarga e co lapso da rede hospita lar. Diante da alta demanda assistencial, agravada 
por doenças sazonais, síndromes respi ratórias e pressão epidemiológica, torna-se imprescindível 

/.· a contratação de serviços médicos para assegurar atendimento eficaz, seguro e ininterrupto à 
'j população. 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a \ 
melhor solução pa ra atendimento da necessidade aqu i descrita . 

' f jl t tf ~ 

DESCRt'ÇÃO OA NECESSIDADi ll! 
, f tlt j t ~ . t. ~, f ' 1 f ._ 

, . /. 1 · 

A contratação complementar de empresa especializada na prestação de serviços médicos em clínica geral tem 
por fina lidade atender às demandas do Hospital Municipal de Imperatriz - HMI, Hospital Municipal Infantil de 
Imperatriz - HMII, Unidade de Pronto Atendimento São José - UPA São José e Departamento de Atenção 
Primária à Saúde - DAPS, assegurando o funcionamento contínuo e eficiente da rede municipal de saúde. Essas 
unidades atendem a população de Imperatriz e de municípios vizinhos, sendo referência regional em atenção 
primária, média e alta complexidade, inclu indo serviços de urgência e emergê ncia. 

O Município de Imperatriz não dispõe, em seu quadro de servidores efetivos, de médicos em número 
suficiente para suprir as necessidades assistenciais dessas unidades. Confo rme Ofício RH/GS n2 394/2025, no 
Hospital Municipal de Imperatriz estão lotados 14 médicos clínico geral e no Hospita l Infantil estão lotados 

Secretaria Municipal de Saúde I CNPJ: 00.939.023/0001·66 
Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 47, Centro - Imperatriz/MA, 
www.imperatriz.ma.gov.br 
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apenas dois médicos; a UPA São José possui apenas um médico efetivo em seu quadro, sendo insuficiente para 
atender à demanda da escala que é de 24 horas por dia, sete dias por semana, nestas unidades, sendo necessário 
mais de um profissional por plantão. No Programa Saúde da Família estão lotados dez médicos. O município de 
Imperatriz possui atualmente 74 equipes de PSF, sendo 10 médicos concursados, 11 médicos do Programa Mais 
Médicos, tendo a necessidade de contratar 53 médicos cl ínico geral para atender a todas as equipes. 

A insuficiência de profissiona is compromete a cobertura das esca las méd icas, podendo ocasionar atrasos ou 
interrupção nos atendimentos de urgência, emergência e atenção básica, aumentando o risco de desassistência 
à população e sobrecarga das equipes existentes. Além disso, a ausência de médicos suficientes pode 
comprometer o acompanhamento clínico adequado, a real ização de diagnósticos precoces e o tratamento 
oportuno de condições médicas, impactando diretamente na qualidade do serviço prestado e na saúde da 
população. 

A contratação desses serviços é essencial para garantir a continuidade, regu laridade e qualidade do atendimento 
médico em todas essas unidades, promovendo um atendimento integral, universal e ininterrupto, conforme 
os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS) . Com a presença de profissionais capacitados, será possível 
assegura r a execução das escalas de plantão, reduzir filas e tempos de espera, organizar o fluxo de pacientes e 
otimizar o desempenho da rede municipal. 

~= REQUISITOS DA FUTtJRA CONTR 
t -i H 

O presente estudo técnico preliminar visa definir os requ isitos para a contratação de serviços médicos pelo 
Município de Imperatriz, com o objet ivo de suprir o déficit de profi ssionais na Atenção Primária e nos serviços 
de Urgência e Emergência . A contratação deverá garantir atendimento eficaz e seguro à população, evitando a 
desassistência e minim izando riscos de colapso na rede hospitalar. 

Requis itos da contratação: 

1. Comprovação do registro no Conselho Regiona l de Medicina . 

2. Certificado/ Diploma de conclusão de curso de Graduação em Medicina. 

3. Para atendimento dos pacientes pediátricos - Certificado de conclusão de residência médica em: Pediatria, 
reconhecida pela CNRM; ou t ítulo de especial ista em Ped iatria reconhecido pela AMB; ou RQE registrado no 
CRM ou Experiência mínima de 1 (um) ano em atendimento pediátrico, comprovada mediante declaração 
emitida pela institu ição onde os serviços médicos foram prestados. 

Os requ isitos acima fo ram elaborados com o intu ito de assegurar que a solução contratada atenda plenamente 
às necessidades do Município de Imperatriz, promovendo a efetividade e a eficiência no atendimento à saúde 

da população. 

Para atender à necessidade identificada foram consideradas e ana li sadas as seguintes soluções: 

a) Contratação direta de profissionais médicos pessoa física 

Consistiria na rea lização de concu rso públ ico ou processo seletivo simplificado para admissão de médicos em 
regime estatutário ou celetista, com vínculo direto com a Administração Municipal. Essa alternativa possui como 

vantagem o maior controle sobre a execução do serviço e a vinculação estável dos profissionais, fo rtalecendo a 
rede própria de saúde. Contudo, sua implementação é limitada pe la necessidade de tempo para tramitação do 
processo seletivo, pe las restr ições orçamentárias e pela observância da Lei de Responsabilidade Fisca l quanto 

Secretaria Municipal de Saúde I CNPJ : 00.939.023/0001-66 
Av . Oorgival Pinheiro de Sousa, 47, Centro - Imperatriz/MA, 
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ao aumento de despesa com pessoal, o que inviabiliza a solução em curto prazo para atendimento da demanda 
atual. 

b) Contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos em clínica geral 
Consiste na celebração de contrato administrativo com pessoa jurídica especializada, que disponibi lizará 
profissiona is médicos devidamente habilitados para atuação nas unidades de saúde indicadas, assumindo 
integralmente os encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes. Essa alternativa apresenta 
como vantagens a maior segurança jurídica, a flexibilidade na gestão das escalas médicas, a possibilidade de 
realocação de profissionais conforme a necessidade do município e a garantia de continuidade e integralidade 
da assistência. Como ponto de atenção, requer fiscalização permanente para assegurar a qualidade do serviço 
prestado e o cumprimento das obrigações contratuais. 

,' l f , , 1 , t 

W · DE~C~IÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA ~OMO l)M TODO 
;. 

A solução escolhida consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos em 
clínica geral, que disponibilizará equipe médica capacitada para atendimento nas unidades de saúde do 
município, incluindo o Hospital Municipal de Imperatriz (HMI), o Hospital Municipal Infantil de Imperatriz (HMII), 
a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) São José e o Departamento da Atenção Primária à Saúde (DAPS). 

A empresa contratada será responsável por fornecer médicos com formação reconhecida e registro ativo no 
Conselho Regional de Medicina (CRM), garantindo carga horária compatível com a demanda de cada unidade e 
assegurando a continuidade do atendimento. Além da disponibil ização de profissionais, a contratada assumirá 
integralmente os encargos trabalhistas, previdenciários, tributários e demais responsabilidades decorrentes da 
execução do serviço, bem como a gestão das escalas médicas, garantindo flexibilidade operacional para 
realocação de profissionais conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

A solução selecionada visa assegurar eficiência, segurança jurídica, continuidade assistencial e qualidade do 
atendimento, integrando os serviços médicos às demais equipes multiprofissionais das unidades de saúde, e 
permitindo registro adequado e rastreabilidade de todos os atendimentos realizados. A execução será 
monitorada pela Administração, garantindo que os serviços prestados estejam em conformidade com 
protocolos clínicos, normas do SUS e padrões legais e éticos aplicáveis. 

4 1 1 • 
. 1 ! p ~ J• , t ~= · 'QUANTIJATIVOS E VALORES 

. '' . li 

A estimativa inicial fo i levantada com base no contrato nQ 003/2025 - Dispensa 007 /2025 - Processo 
Administrativo nº 02.19.00.0112/202S, que tem como objeto a prestação de serviços de urgência e emergência 
em clínica médica para atender as demandas do Hospital Municipal de lmperatriz-HMI e Departamento da 
Atenção Primária à Saúde - DAPS, com valor do plantão de 24 horas de R$ 2.600,00, e o plantão de 24 horas 
pediátrico R$ 2.700,00 e considerando o valor do plantão mencionado acima e o quantitativo de 186 
plantões/mês e o plantão ped iátrico 124 plantões/mês, a estimativa de valor para a presente contratação será 
de R$ 9.820.800,00. Com re lação à prestação de serviços médicos nas Unidades Básicas de Saúde, o valor da 
remuneração do médico é de R$ 5.500,00 mensal, que necessita de 53 médicos logo a estimativa de valor mensal 
é de R$ 1.109.900,00; sendo a estimativa total anual da contratação R$ 13.318.800,00. 

O valor apresentado corresponde apenas a uma estimativa baseada em contratações anteriores, o valor 
estimado da contratação será apurado em pesquisa de preços que será realizada posteriormente. 

Secretaria Municipal de Saúde I CNPJ: 00.939.023/0001·66 
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Descrição 

LOTE 1 - HMI/HMII 
Plantão presencial de 24 (vinte e quatro) 
horas por dia , sete dias por semana para 
atendimento no pronto socorro do HMI -
02 médicos 
Plantão presencial de 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, sete dias por semana para 
atendimento na Sala Vermelha do HMI -
01 médico 
Plantão presencial de 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, sete dias por semana para 
atendimento na Observação do HMI - 01 
médico 
Plantão presencial de 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, sete dias por semana para 
atendimento PEDIÁTRICO no pronto 
socorro do Hospital Infanti l de Imperatriz 
- 03 médicos 

LOTE li - UPA SÃO JOSÉ 
Plantão presencial de 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, sete dias por semana para 
atendimento no pronto socorro da UPA 
São José - 02 médicos 
Plantão presencial de 24 (vinte e quatro) 
horas por dia , sete dias por semana para 
atendimento PEDIATRICO no pronto 
socorro da UPA São José - 01 médico 

LOTE Ili - DAPS 
Serviços médicos de clín ica geral para 
atendimento nas Unidades Básicas de 
Saúde do Departamento da Atenção 
Primária à Saúde - DAPS, de segunda a 
sexta feira , com carga horária de 40 
horas semanais - 53 médicos 

Unidade 

Plantão 

Plantão 

Plantão 

Plantão 

Plantão 

Plantão 

Unidade 

VALOR MENSAL 

VALOR ANUAL 

Quant. 

62 

31 

31 

93 

62 

31 

53 

i: !. ; • ' ~ ' f ~j ' 
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~AiCELAMENTO ou.NÃO DA co'NTRATAÇÃ0
1 
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Valor Unit. 

R$ 
2.600,00 

R$ 
2.600,00 

R$ 
2.600,00 

R$ 
2.700,00 

R$ 
2.600,00 

R$ 
2.700,00 

R$ 
5.500,00 

FLS 
35 - -----

StW,uS 

Valor Total 

R$ 161 .200,00 

R$ 80.600,00 

R$ 80.600,00 

R$ 251 .100,00 

R$ 161 .200,00 

R$ 83.700,00 

R$ 291.500,00 

R$ 
1.109.900,00 

R$ 
13.318.800,00 

Considerando a solução esco lhida (contratação de empresa especializada em serviços médicos em clínica geral), 
mostra-se t écnica e economicamente justificável o parcelamento da contratação por lotes, sendo cada lote 
destinado a uma unidade de saúde específica (HMI, HMII, UPA São José e DAPS) . Dessa forma, o valor máximo 
previsto pa ra a contratação poderá ser distribuído entre os lotes, garantindo flexibilidade operacional, 
eficiência na execução, continuidade assistencial e economicidade. 

Cada lote poderá ser adjud icado a empresas especial izadas que atendam aos requ isitos técnicos e legais, com 
pagamento proporcional aos serviços efetivamente prestados, assegurando previs ibilidade orçamentária e 

qua lidade na prestação dos serviços. 
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Resultados pretendidos da contratação: 

1. Garantir atendimento médico em clínica geral de forma contínua e adequada nas unidades de saúde; 

2. Reduzir o tempo de espera da população por consultas médicas básicas; 

3. Assegurar profissiona is qualificados, devidamente registrados no CRM, atendendo às normas e 
protocolos clínicos vigentes; 

4. Contribuir para a eficiência do sistema de saúde municipal, promovendo o cuidado primário e prevenção 
de agravos; 

5. Padronizar a prestação de serviços médicos, garantindo qualidade, segurança e regularidade nos 
atendimentos. 

' I; v - 1' ;J- .... •' "/ <f' " 

✓-- ' PR~Y,I_DÊNC; AS A SE~.EM A.DOTADA l ·, . 

~ ~ ·, 
Providências a serem adotadas 

1. Definição do regime de execução e carga horária: Definir o regime de execução, carga horária e 
requisitos de qualificação profissiona l; 

2. Elaboração do Termo de Referência (TR): Detalhar as especificações técnicas, requisitos de qualificação 
profissional, condições de trabalho e formas de remuneração, conforme as diretrizes da Lei nº 14.133/2021. 

3. Pesquisa de preços: Realizar levantamento de preços de mercado para estimar os custos envolvidos na 
contratação, garantindo a economicidade e a compatibilidade com os valores praticados. 

4. Escolha da modalidade licitatória: Optar pela modalidade licitatória, conforme previsto na Lei nº 
14.133/2021, visando ampla competitividade e transparência no processo. 

5. Publicação do edital: Divulgar o edital de licitação, assegurando ampla divulgação e cumprimento dos 
prazos legais, para garantir a participação de interessados e a observância dos princípios da publicidade e da 
isonomia. 

6. Análise das propostas e habilitação: Aval iar as propostas recebidas, verificando a conformidade com os 
requisitos estabelecidos no edital e a qua lificação técnica e fiscal das empresas participantes. 

7. Formalização do contrato: Celebrar contrato admin istrativo com a empresa vencedora, estabelecendo 
cláusulas que garantam a execução dos serviços conforme as especificações, prazos e condições acordadas. 

8. Fiscalização da execução contratual: Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, assegurando o 
cumprimento das obrigações contratuais e a qualidade dos atendimentos prestados à população. 

Não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução. 

Secretaria Municipal de Saúde I CNPJ: 00.939.023/0001-66 
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A contratação de médicos cl ínicos gerais não gera impactos ambienta is diretos significativos. Contudo, é 
importante considerar que o processo de contratação e a operação dos serviços médicos podem ter efeitos no 
meio ambiente, visto que o setor de saúde é um dos maiores geradores de resíduos, incluindo itens como 
seringas, agulhas, luvas, materiais contam inados, medicamentos vencidos e outros resíduos que precisam de 

destinação especial. Se não forem gerenciados adequadamente, esses resíduos podem causar danos ao meio 

ambiente e à saúde públ ica . 

0 CO~CLUSÃO ' . 
' j 

As análises realizadas indicam que a contratação de médicos clínicos gerais é viável e tecn icamente necessária 
para atender à demanda das unidades de saúde. Portanto, com base nos elementos apresentados neste ETP, 

declara-se que a contratação em questão é plenamente viável. 

Jessyca Cleyn Alves Poletto Braga 

Equ ipe de Planejamento 

Wilka Vitoria dos Santos Gomes 

Equipe de Planejamento 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! XXX/2025 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra . a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assum,_indo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM 1 
1 DESCRIÇÃO 1 MARCA I QUANT. 1 V. UNITÁRIO I V. TOTAL 

1 1 1 1 1 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: .. . 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX : ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: .. . 

RG : .. . 

NACIONALIDADE : ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO : ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório . 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!! da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 __ ! __ 
SERVIÇOS COMUNS - lei 14.133/2021 

$ 

~ 
llll 

} 

!>ROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔN ICO nº __j __ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: __j __ 

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação complementar de empresa especializada na prestação de serviços médicos em clínica geral 

'~ara atender as demandas do Hospital Municipal de Imperatriz - HMI, Hospital Municipal Infantil de 

Imperatriz - HMII, Unidade de Pronto Atendimento - UPA São José e Departamento da Atenção Primária à 
Saúde - DAPS. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ........... ( ................ ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: __J __J_ 
flNAL: __J__J_ 

DADOS DO CONTRATANTE 
fundo Municipal de Saúde, CNPJ n!! 06.158.455/0001-16 
Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 47, Centro, Imperatriz, Maranhão. 
f lamarion de Oliveira Amaral, CPF n!! 576.456.803-00 

bADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2 _ ._.__} __ -_ 
Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 

r-,Jome Responsavel Contratado .. .. . , CPF nº _ ._ ._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
1 

Nome Fiscal Contrato .. ... 
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PREÂMBULO 

O FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF n2 00.939.023/0001-66, localizado na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 
n2 47, Centro, Imperatriz, Maranhão, neste ato r,epresentado(a) pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, 

nomeado(a) pela Portaria nº __ , de __ de _____ de 202_, 

publicada no DOU de _ de _____ de --~ portador da Matrícula nº --~ doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa _________ ~ inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº --------~ sediado(a) na ------~ doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por ________ (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n2 
------~ 202_ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de 
Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO 
1.1- O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços médicos em clínica geral para atender as 
demandas do Hospital Municipal de Imperatriz - HMI, Hospital Municipal Infantil de Imperatriz - HMII, Unidade 
de Pronto Atendimento - UPA São José e Departamento da Atenção Primária à Saúde - DAPS de acordo com as 
especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 

1.2 - Objeto da contratação: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
.. ~ --- - l -- - -- -- ·-

1 

2 

3 

i 

1.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1- O Termo de Referência; 
1.3.2 - A Proposta do contratado; 
1.3.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Valor Total 

R$ ..... 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste contrato, 
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.4.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
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2.4.2 . Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.4.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

2.4.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação; 

2.4.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 
2.4.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
(Cadin) . 
2.5. 
2.6. 

O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1- O valor total da contratação é de R$ .. .. .... .. ( .... . ) 
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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8.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vIcIos, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado 
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam 
as mais adequadas; 

8.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado . 
8.5 . Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8. 7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
8.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 
8.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 
8.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 
8.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 
8.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
8.8.5 . demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; e 
8.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
CONTRATADO. 
8.9- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste . 

8.10.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais . 
8.13 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
9.3 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
9.4- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
9.5 - O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
9.5.1- prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.5.2 - certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.5.3 - certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do CONTRATADO; 
9.5.4 - Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
9.5 .5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
9.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, soc1a1s, previdenciárias, 
tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando 
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
9.8 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.10- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação; 

9.11 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.13 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nQ 14.133, 
de 2021. 
9.14 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados; 
9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação de regência; 
9 .18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 
9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 

trabalho; 
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9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 
dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 
9.23 . Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 
aprovada pelo Decreto nQ 6.481, de 12 de junho de 2008; 
9.24 . Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 
de trabalho; 
9.25 . Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato; 
9.25 .1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade . 
9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscal ização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nQ 14.133, de 2021; 
9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do contrato; 
9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando 

for o caso; 
9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 
9.32 . Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 
determinado; 
9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

CLÁUSULA DEZ - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato . 

CLÁUSULA ONZE - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudule nto na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei nQ 12.846, de lQ de agosto de 2013 . 

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2Q, da Lei nQ 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 11b11

, "c" e 
11d11 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4Q, da Lei nQ 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas 11e11

, 
11f11

, "g" e 11h11 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 11b11
, 

11c11 e 11d11
, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5Q, da Lei nQ 14.133, de 2021) . 
b) Multa de : 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato . 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
1 do art. 137 da Le i n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas al ín eas 11 e11 a 11h11 do subitem 11.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato . 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 11.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9Q, da Lei nQ 14.133, de 2021). 
11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7Q, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

11.4.1 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8Q, da Lei nQ 14.133, de 2021). 
11.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente . 
11.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nQ 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §lQ, da Lei nQ 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle . 

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
11.10 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DOZE - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato . 
12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva . 
12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido : 
12.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.8.3. Das indenizações e multas. 

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que se rá concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
12.10. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada 
a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de preju ízos causados à Administração, 
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor 
do CONTRATADO decorrentes do contrato. 
12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira , trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau . 

CLÁUSULA TREZE -ALTERAÇÕES 
13.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
13.2 - O Contratado é obrigado a aceita r, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato . 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato . 
13.4 - As alterações contratua is deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consul toria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo del,(erá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo ad it ivo, na forma do art. 136 da Le i nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA CATORZE- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recu rsos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde de Imperatriz deste exercício, na dotação aba ixo 
discriminada : 

i 
UNIDADE: ....... 

CLASSIFICAÇÃO: ...... . 

NATUREZA DA DESPESA: ....... 

FICHA: ....... 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créd itos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA QUINZE - PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

15.1. O regime jurídico dos cont ratos admin istrativos confere à Administração, em relação a eles, as 

prerrogativas de : 
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15.1.1. modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados 
os direitos do contratado; 
15.1.2. extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
15.1.3. fiscalizar sua execução; 
15.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
15.1.5. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do 
contrato nas hipóteses de: 
15.1.5.1. risco à prestação de serviços essenciais; 

15.1.5.2. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após 
extinção do contrato. 
§ lQ As cláusulas econômico-financeiras e monetárias não poderão ser alteradas sem prévia concordância do 
contratado. 

§ 2Q Na hipótese prevista no item 17.1.1, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas 
para que se mantenha o equil íbrio contratual. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - FISCALIZAÇÃO 

16.1. Será designado servidor para fiscalizar o contrato, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
16.2. A fiscal ização do contrato será acompanhada pelo setor competente . 
16.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
16.4. Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto 
do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando a atividade da 
fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da contratada. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DOS CASOS OMISSOS 

17.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nQ 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nQ 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos . 

CLÁUSULA DEZOITO - PUBLICAÇÃO 

18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art . 91, caput, da Lei n.Q 14.133, de 2021, e ao art. 8Q, §2Q, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art . 7Q, 
§3Q, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DEZENOVE- FORO 

19.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §lQ, 
da Lei nQ 14.133/21. 

ASSINATURAS 
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